
DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1079ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1079ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1079ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1079ANO VI - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  1079 Ji-Paraná (RO), 13 de maio de 2011

Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 1070, de 02/07/2001

SUMÁRIO
DECISÕES DO PREFEITO..........................PÁG.01
ERRATA CPL.............................................PÁG.02
AVISOS DE LICIT AÇÃO...........................PÁG.02
PORTARIA..................................................PÁG.03
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS................PÁG.03

DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO Nº 2568-11
INTERESSADO: Patrícia Gonçalves Maia
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Patrícia
Gonçalves Maia, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5335-11
INTERESSADO: Normalucia Umbelina da Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Normalucia
Umbelina da Silva, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5374-11
INTERESSADO: Maria Aparecida Gomes
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Maria
Aparecida Gomes, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

PROCESSO Nº 1-6563/2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Aquisição de material esportivo

Acolho o Parecer Jurídico nº 402/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material esportivo (tatames),
conforme descrito no Projeto Básico nº 021 (fls. 05/07), a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Lucielbi M. da Silva - Me,
CNJP nº 06.078.896/0001-08, no montante de R$ 5.376,00
(cinco mil trezentos e setenta e seis reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 23025-2010
INTERESSADO: Nilzete de Souza Trindade
ASSUNTO: Licença para tratamento de interesse participar
(afastamento 02 anos)

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Nilzete de
Souza Trindade, que requer Afastamento por um período de 2
anos, conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, fls. 07, DEFIRO o presente pleito.

À SEMAD  para as providências de estilo.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3762/2011
INTERESSADA:  Semas
ASSUNTO: Contratação de empresa.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão  sob o nº 041/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 417/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2006/2011 90 Lei 1405/05 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2006/2011 90 Lei 1405/05 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2002/2007 90 Lei 1405/05 

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5526-11
INTERESSADO: Ari Gonçalves dos Santos
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pelo servidor Ari Gonçalves
dos Santos, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme
se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5787-11
INTERESSADO: Maria Angelo Ribeiro
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Maria Angelo
Ribeiro, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se
constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 5867-11
INTERESSADO: Vanilza Batista da Silva Teixeira
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Vanilza
Batista da Silva Teixeira, que requer a Licença Prêmio, a que
faz jus, conforme se constata da análise do presente procedimen-
to.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

1991/1996 30 Lei 713/95 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2005/2010 90 Lei 1405/05 
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Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 05969-11
INTERESSADO: Sandra Cristina Tavares
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Sandra
Cristina Tavares, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 06101-11
INTERESSADO: Rosilda Araújo Martins
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Rosilda
Araújo Martins , que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2006/2011 90 Lei 1405/05 

PROCESSO Nº 06118-11
INTERESSADO: José Gonzaga de Oliveira
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pelo servidor José Gonzaga
de Oliveira, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, confor-
me se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 06135-11
INTERESSADO: Sônia Maria da Silva Santos
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Sônia Maria
da Silva Santos, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus,
conforme se constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 6741-11
INTERESSADO: Maria Betania da Silva
ASSUNTO: Licença Prêmio

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Sr. Evandro Cordeiro Muniz

Senhor Secretário,

Os presentes autos foram autuados pela servidora Maria Betania
da Silva, que requer a Licença Prêmio, a que faz jus, conforme se

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2002/2007 90 Lei 1405/05 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2003/2008 90 Lei 1405/05 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2003/2008 90 Lei 1405/05 

constata da análise do presente procedimento.

Preenchidos todos os requisitos ensejadores da concessão e com
base no parecer jurídico, DEFIRO o presente pleito, da seguinte
forma:

Publique-se.

Cumpra-se.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2004/2009 90 Lei 1405/05 

Quinquênio Quantidade de dias Base legal 

2004/2009 90 Lei 1405/05 

ERRATA CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11, de 25
de Abril de 2011, referente ao Edital da TOMADA DE PREÇO nº 004/CPL/11,
conforme o processo 7420/11, passa a ter a seguinte redação;

· Onde se lê:
Item 3.4
G - Declaração que o responsável técnico, não é funcionário de nenhum órgão da
administração publica, federal, estadual ou municipal (assinatura com firma
reconhecida).

· Leia-se:
Item 3.4
G - Declaração do responsável técnico, de que o mesmo, não é funcionário de
nenhum órgão da administração publica, federal, estadual ou municipal (assinatura
com firma reconhecida).

Ji-Paraná, 12 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL “REGISTRO DE PREÇO” Nº 042/

CPL/PMJP/11
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 8353/SEMED/11

A PREFEITURA MUNICIP AL, de Ji-Paraná, por intermédio da sua
Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que
fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de 17 de
julho de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de 2005, da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores,
e da Lei Complementar n.º 123/06, licitação, na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL “REGISTRO DE PREÇO” , Menor
Preço por (LOTE), cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, tudo conforme disposto no Edital, cuja data para
recebimento, abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa
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por lances verbais, será realizada no dia 26 de Maio de 2011, às
08:00 horas, na sala da Seção de Compras e Licitações, edifício sede
da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à
Av. 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná –
RO, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do
edital.

Ji-Paraná, 12 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 15819/GAB/PMJP/11

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL  DE CONTABILIDADE

PORTARIA

PORTARIA  N° 41/CGC/SEMFAZ/PMJP/2011

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de
Fazenda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município.

  R E S O L V E:

          Ar t. 1° - Fica concedida à Senhora SILVIA  CRISTINA
AMÂNCIO CHAGAS, CPF nº 017.393.967-82 RG nº
1.113.250 SSP/ES. Cargo/função: Dir.do Depto de Comunicação,
lotado nos DECOM, a título de adiantamento conforme a Lei nº
709/95, conforme processo administrativo nº. 8052/2011.

Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01–GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO
Projeto/atividade: 04.122.2004.2011-MANUT. DE SERV. ADM.
GERAIS-SEMAD.
            Elementos de Despesas: 33.90.30.00-Material de
Consumo-R$ 1.000,00(mil reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).

 Ar t. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo
precedente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito,
com 30 (trinta) dias para apresentar a Prestação de Contas a
Contabilidade do Município.

Ar t 3 - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caber
fazer pessoalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos
artigos 17 e 18 da Lei n 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Ar t 4 - A Contabilidade do Município efetuar os registros
competentes  caracterização de responsabilidade do agente e as
conferências da documentação comprobatórias da aplicação.

Art 5  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                      Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

            Palácio Urup, aos 12 dias do mês de maio de 2011.

                      WASHINGT ON ROBERTO NASCIMENT O
                                 Secretário Municipal de Fazenda

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão
ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de
Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na
Controladoria Geral do Município.

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da ne-
cessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela
Controladoria Geral do Município, quando for o caso. E não sendo
aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último valor
registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a
partir da data da publicação da deliberação no Diário Oficial do
Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da
nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos res-
pectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Pre-
ços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Regis-
tro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: Esta Ata de Registro de Preços entra-
rá em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município, com vigência de 06 (seis) meses, na forma prevista no
Edital de Licitação, fl. 74, atendendo o Decreto Municipal n° 9353/
05, artigo 2°, § 1°.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 012/CGM/2.011, deverá ser
publicada no Diário Oficial do Município, conforme dispõe o art.
21, inciso III, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10- DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Pela Administração Pública, quando:
a) A Detentora do Registro deixar de cumprir as exigências do
Edital;
b) A Detentora do Registro não atender à convocação para
assinar a Ata decorrente de Registro de Preços ou não retira o instru-
mento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita
pela Administração;
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previs-
tas nesta Ata;
d) A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intui-
to de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações as-
sumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em
relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
Registro de Preços;
g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados no mercado e a detentora se recusar a baixá-los na forma
prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho motiva-
do, devidamente justificado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossi-
bilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Regis-
tro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia à DETEN-
TORA do registro, nos termos da Lei n. 8666/93.

11 - CANCELAMENT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Admi-
nistração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, quando a detentora:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não aceitar reduzir o (s) seu (s) preço (s) registrado (s) na hipó-
tese de tornar (em)-se superior (es) ao (s) praticado (s) no mercado.
c) A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno
direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando, presen-
tes razões de interesse público, devidamente justificado pela Admi-
nistração.
d) A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita

Formulário e Notificações, Memorial descritivo, Cronograma físi-
co-financeiro, fls. 04/61, Edital de Licitação, fls. 66/87;
Credenciamento, fls. 114/152, Proposta e Habilitação das Empre-
sas, fls. 153/213, Quadro e Ata do Pregão para “Registro de Preços”
n. 030/11-CPL/PMJP/RO, fl. 214/219, Parecer Jurídico n° 393/
PGM/11, fls. 220/221 e Homologado e Adjudicado, pelo Senhor
Ordenador de Despesas, fls. 222.

1- OBJETO

1.1 - Contratação de Empresa para Construção de Muros e Calçadas
em Imóveis Urbanos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná por um período
de 06 (seis) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de
Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que
autuará as solicitações em processo administrativo devidamente iden-
tificado, e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do
Município.

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do
Município, contendo:
a) descrição do material requisitado e quantidade;
b) consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
c) assinatura do requisitante e do ordenador de despesa;

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail,
desde que:

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor
responsável pela mesma;

b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pe-
dido deverá ser prévia e formalmente designado para acompanhar a
execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, paga-
mento, atesto, ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da
Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

4.1 - A contratada terá 05 (cinco) dias, contados da convocação,
para retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente.

4.1.1 - A contratada terá até 48 (quarenta e oito) horas, contados da
retirada da nota de empenho para entrega do material no
Almoxarifado Central, situado na Rua Jamil Pontes n. 1171, bairro
Jardim dos Migrantes, Município de Ji-Paraná-RO ou em local pre-
viamente estabelecido pela Secretaria interessada.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de
Recebimento, designada pela Secretaria interessada para conferir e
certificar o recebimento, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, itens,
do Decreto n. 10.127/GAB/PMJP/2006;

5.2 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA
sem que esta esteja de posse da respectiva nota de empenho;

5.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade do produto com a quantidade,
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na nota de
empenho com a nota fiscal e amostras se for o caso (não superior a
90 dias);

5.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a nota fiscal for
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado
canhoto de recebimento;

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/
93, o prazo de pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir da data do recebimento efetivo dos produtos.

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos,
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis
e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada do re-
cebimento.

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementa-
res por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento
será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em
que estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização
financeira.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº. 012/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº. 1-5612/2.011.
LEGALIDADE : Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decretos
Municipais nºs. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS : Contratação de
Empresa para Construção de Muros e Calçadas em Imóveis Urba-
nos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos de Ji-Paraná por um período de 06 (seis) meses.

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: Madi Construtora e
Instaladora Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 12.611.022/0001-77,
sediada a Rua Monte Castelo, s/n, Bairro Centro – CEP 76928-
000, Texeirópolis-RO.

Aos 12 dias do mês de Maio do ano de dois mil e onze, às 9h30m na
sala da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná, situada na
Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO, neste ato
representada, conforme determina o art. 5º, parágrafo único do
Decreto n. 9353/05: Adhemar da Costa Salles, Controlador Geral do
Município e a Sra. Noemi Brizola Ocampos, Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, apreciam e determinam a lavratura da
presente Ata de Registro de Preços sob n. 012/CGM/2.011, tendo
como licitante adjudicado, a empresa
Madi Construtora e Instaladora Ltda. Tendo os presentes acordados
com a classificação, resolvem REGISTRAR O PREÇO UNITÁ-
RIO DOS MATERIAIS licitados, conforme Projeto Básico, Lei
Municipal n° 1447/05, Mapa de localização das ruas, Modelo de
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Abaixador de língua em madeira pct com 100 unidades
Agulha 13 x 4 descartável cx com 100 unidades
Agulha 20 x 5,5 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 8 descartável cx com 100 unidades
Agulha 30 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 40 x 1,2 descartável cx com 100 unidades
Agulha  gengival descartável 30 G curta cx com 100 unidades
Agulha para raqui descartável 22 G
Agulha para raqui descartável 25 G
Agulha para raqui descartável 27 G
Agulha para raqui nº 06 inox
Agulha para raqui nº 07 inox
Agulha para raqui nº 08 inox
Agulha 13 x 4 descartável nº 10 inox
Agulha peridural 12 x 80 inox
Agulha peridural 15 x 80 inox
Agulha  peridural descartável 16 G 

Álcool 70% frasco com 1000 ml
Álcool 96% frasco com 1000 ml
Álcool gel frasco com 1000 ml
Álcool iodado a 0,15% frasco com 1000 ml
Algodão hidrófilo rolo com 500 gr
Algodão ortopédico 10 cm pct com 12 unidades
Algodão ortopédico 20 cm pct com 12 unidades
Almotolia escura de 250 ml
Almotolia escura de 500 ml

Almotolia trasnparente de 250 ml
Almotolia transparente de 500 ml
Almotolia transparente de 60 ml
Aparelho para tricotomia em aço inox para lamina de aço
Atadura crepom 13 fios 10 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 21,8 g
Atadura crepom 13 fios 20 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 42,8 g

Atadura gessada 10 cm x 3 mts cx com 20 unidades
Atadura gessada 20 cm x 4 mts cx com 20 unidades
Bolsa coletora de urina sistema fechado capacidade 2000 ml
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 35 mm com clamp urinário
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 50 mm com clamp urinário
Bolsa para coleta de sangue simples e sem anticoagulante –m 450 ml
Bolsa para água quente dimensão 18 x 25
Bolsa gelo tipo capacete grande
Caixa para material perfuro cortante descartável em papelão com capacidade de 12 litros
Cal soldade frasco com 5 kg
Cânula de guedell estéril de silicone nº 0
Cânula de guedell estéril de silicone nº 1
Cânula de guedell estéril de silicone nº 2
Cânula de guedell estéril de silicone nº 3
Cânula de guedell estéril de silicone nº 4
Cânula de guedell estéril de silicone nº 5
Cateter intravenoso central nº 14
Cateter intravenoso central nº 16
Cateter intravenoso central nº 18
Cateter intravenoso central nº 20
Cateter intravenoso central nº 22
Cateter intravenoso periférico nº 14
Cateter intravenoso periférico nº 16
Cateter intravenoso periférico nº 18
Cateter intravenoso periférico  nº 20
Cateter intravenoso periférico  nº 22
Cateter intravenoso periférico  nº 24
Cateter nasal para oxigenio nº 06
Cateter nasal para oxigenio nº 08
Cateter nasal para oxigênio  nº 10
Cateter nasal para oxigênio  tipo óculos adulto
Clamp umbinical
Colar cervical tamanho grande rígido
Colar cervical tamanho médio rigido
Colar cervical tamanho pequeno rígido

Colchão dágua 190cm x 80 cm articulado
Coletor de urina infantil ferminino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor de urina infantil masculino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor universal 80 ml leitoso

Compressas cirúrgicas 50 cm x 45 cm com 4 camadas, com cardaço, pct com 50 unidades (campo operatório) com 30 g cada 100% algodão
Compressas de gaze hidrófila  7,5 cm x 7,5 cm com 8 dobras, 9 fios/cm²100% algodão, dimensão aberta 15 x 30 cm, pct com 500 unidades 100% algodão
Conjunto para nebulização individual adulto

Conjunto para nebulização individual infantil
Dreno de  tórax nº 10 esteril descartável
Dreno de tórax nº 14 esteril descartavel
Dreno de tórax nº 16  esterial descartavel
Dreno de  tórax nº 22 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 24 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 28 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 30 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 32 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 34 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 36 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 38 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 40 esteril descartável
Dreno pleurose nº 01 cpt com 12 unidades
Dreno pleurose nº 02 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 03 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 04 pct com 12 unidades
Eletrodos para EGG AG/AG CL com gel pct com 60 unidades

Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 30 x 30 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 50 x 50 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 75 x 75 cm cx com 400 und
Equipe para hemotransfusão com câmara dupla e filtro
Equipo microfix duas vias

Equipos para soros com pinça rolete macrogotas
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com injetor lateral
Equipos para soros com pinça rolete microgotas 
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com injetor lateral
Escova descartável seca para assepcia

Esfgnomanometro adulto em tecido de nylon com fecho de velcro
Esfgnomanometro infantil em tecido de nylon com fecho de velcro
Esparadrapo 10 cm x 4,5 m
Estetoscópio duplo adulto cor cinza

Eter frasco com 100 ml
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades

Estetoscópio duplo infantil cor azul

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos
que deram origem ao Registro de Preços.
e) Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
f) Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
Contratos em geral, com as conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e
Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos
termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/05, não podendo ultrapassar os quantitativos registrados
em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento,
sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total
estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao
Decreto 9353/05, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “QUADRO DEMONS-
TRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, o Edital de Licitação e as propos-
tas das detentoras.

13.5 - O procedimento licitatório foi Homologado e Adjudicado pelo Senhor Prefeito, fl. 22, com
base no Parecer n. 393/PGM/2.011, da Procuradoria Geral do Município, fls. 220/221, do processo n.
1-5612/2.011.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes em 03 (três) vias de igual teor.

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA
Cad. 12.349

ANGELA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12906/GAB/PMJP/2009

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município
Dec. 12.751/GAB/PMJP/09

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

MADI CONST. E INSTALADORA  LTDA ,
inscrita no CNPJ sob n° 12.611.022/0001-77,
sediada a Rua Monte Castelo, s/n, Bairro
Centro – CEP 76928-000, Texeirópolis-RO.



Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº1- 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 4-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 0 com ag com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades

Fio de algodão nº 0 s/ agulha cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 sem agulha cx  com 24 unidades
Fio de nylon nº 0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 1-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 2-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 3-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fita adesiva hospitalar 19mm x 50m
Fita adesiva para autoclave 19mm x 50 m
Fita micropore 10cm x 4,5 m
Formol 10% frasco com 1000 ml

Formol em pastilhas (formalina)
frasco p/ alimentação enteral esteril 250 ml
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 1000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 2000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 500 ml estéril
glutaldeído galão c/ 5 litros
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ elastico 
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ tiras
lamina bisturi n.º 11 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 15 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 21 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 23 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 24 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina de aço p/ aparelho de barbear metálico 
lampada p/ laringoscopio do tipo oxigel
luva cirurg. Esteril n.º 7 
luva cirurg. Esteril n.º 7 ,5
luva cirurg. Estéril n.º 8
luva cirurg. Estéril n.º 8,5
luva procedimento tamanho  medio cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho grande cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho pequeno cx c/ 100 unidades
malha ortopedica tubular de 10 cm
malha ortopedica tubular de 15 cm
malha ortopedica tubular de 5 cm
mascara de silicone transparente p/ adulto
mascara de silicone transparente p/ infantil
mascara de silicone transparente p/ RN
mascara retangular c/ clip  elástico branca cx c/ 50 unidades
mascara retangular c/ tiras cor branca cx c/ 50 unidades
membrana timpanica para estetoscopio adulto
oculos de proteçao transparente cor cristal
olivas p/ estetoscopio adulto
papel craft micra 120  bobina de 10 kg de 1ª qualidade
papel para eletrocardiografo 48X20T16
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina1,5 V pequena
polvidine degermante frasco c/ 1000 ml

                  Ji-Paraná (RO), 13 de maio de 201 1 - 05Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 1079

polvidine tópico frasco c/ 1000 ml
preservativo sem lubrificante
pulseirinha p/ identificação infantil. p/ uso em RN
reanimador c/ máscara  adulto (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara infantil  (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara neonatal  (ambu) de silicone
rompedor de bolsa descartavel
Scalpe n.º 19
scalpe n.º 21
scalpe n.º 23
scalpe n.º 25
scalpe n.º 27
seringa 01 ml descartavel c/ agulha 13 x 4,5
seringa 03 ml  descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 05 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7

seringa 05 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 10 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 20 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 50 ml   descartavel s/ agulha 
seringa de borracha pequena
seringa hipodérmica 05 ml
seringa hipodérmica 10 ml
seringa hipodérmica 20 ml
sonda aspiração traqueal n.º 6
sonda aspiração traqueal n.º 8
sonda aspiração traqueal n.º12
sonda aspiração traqueal n.º14
sonda aspiração traqueal n.º16
sonda aspiração traqueal n.º18
sonda de folly 2 vias n.º 06
sonda de folly 2 vias n.º 08
sonda de folly 2 vias n.º 10
sonda de folly 2 vias n.º 12
sonda de folly 2 vias n.º 14
sonda de folly 2 vias n.º 16
sonda de folly 2 vias n.º 18
sonda de folly 2 vias n.º 20
sonda de folly 2 vias n.º 22
sonda de folly 2 vias n.º 24
sonda de folly 3 vias n.º 16 
sonda de folly 3 vias n.º 18
sonda de folly 3 vias nº  22
sonda de folly 3 vias nº  24
sonda nasogastrica curta n.º 06
sonda nasogastrica curta n.º 08
sonda nasogastrica curta n.º 10
sonda nasogastrica curta n.º 12
sonda nasogastrica curta n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 04
sonda nasogastrica longa n.º 06
sonda nasogastrica longa n.º 08
sonda nasogastrica longa n.º 10
sonda nasogastrica longa n.º 12
sonda nasogastrica longa n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 16
sonda nasogastrica longa n.º 18
sonda nasogastrica longa n.º 20
sonda nasogastrica longa n.º 22
sonda retal n.º 08
sonda retal n.º 12
sonda retal n.º 14
sonda retal n.º 16
sonda retal n.º 18
sonda uretral n.º 08
sonda uretral n.º 10
sonda uretral n.º 12
sonda uretral n.º 16
sonda uretral n.º 18
talco neuto pct c/ 1 kg
termometro clinico prismático
tiras de teste para avaliar glicose sanguinea capilar, venoso, neonatal e arterial frascos c/ 50 unidades
torneira descartavel 3 vias c/ luer s/ rosca
traqueostomo c/ caft nº 5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 6 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 7,5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 8 descartavel
tubo cirurgico de silicone  n.º 204 pct c/ 15 mts
tubo cirurgico latex n.º 200 ( DI - 3,0 mm / DE - 0,5 mm ) pct c/ 15 mts
tubo traqueal em PVC n.º 2,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 3,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 4,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 7,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 7,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
umidificador c/ frasco de 250 ml
valvula reguladora c/ fluxometro p/ oxigenio
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